
 

 

PORTARIA N. 846, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, 

de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos 
Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular 
nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação 
da concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 30 de 

novembro de 2023, a retribuição pecuniária concedida ao servidor CLAYTON 
FARIA SCHMIDT, Fiscal, Registro Funcional n. 1779, nos termos do art. 2º, § 2º, 
da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 
2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 30 de novembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 29 de novembro de 2023. (PA n. 2265/05-2) 
 
 
  

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

 

PORTARIA N. 847, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Nomeia Lucília Goulart Cerqueira 

Camargo Barbosa para atuar como 

Gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o que consta no Memorando n. 1043/2023-

SD; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR a servidora pública LUCÍLIA GOULART 

CERQUEIRA CAMARGO BARBOSA, Secretária de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Renda – SD, Registro Funcional n. 1565, para atuar como Gestora 

do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n. 374/2017. 

 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 848, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Luísa Costa Teixeira 
Roque para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, LUÍSA COSTA TEIXEIRA ROQUE, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 849, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Fernando Afonso de 
Nadai para o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Fiscal; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, FERNANDO AFONSO DE NADAI, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de FISCAL, 
Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 850, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Renata Luisa Branco 
Faravola para o cargo de 
provimento efetivo de Fiscal. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Fiscal; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, RENATA LUISA BRANCO FARAVOLA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de FISCAL, 
Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 851, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Camila de Abreu Gir 
para o cargo de provimento 
efetivo de Médico Veterinário. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, CAMILA DE ABREU GIR, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 852, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Mariana Jardim Pelais 
para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, MARIANA JARDIM PELAIS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 853, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Nicole Virna Martins de 
Sousa para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, NICOLE VIRNA MARTINS DE SOUSA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 854, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Alline Lemes Penna 
para o cargo de provimento 
efetivo de Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, ALLINE LEMES PENNA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 855, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Lina Vieira Bonfim para 
o cargo de provimento efetivo 
de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, LINA VIEIRA BONFIM, (qualificado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, 
Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 856, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Emerson Carlos Souza 
da Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, EMERSON CARLOS SOUZA DA SILVA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 857, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Ana Carolina Rabelo 
Conceição Lima para o cargo 
de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, ANA CAROLINA RABELO CONCEIÇÃO LIMA, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 858, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Tiago de Lima Vetroni 
para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após concurso público, 
TIAGO DE LIMA VETRONI, (qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), 
para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, 
conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 859, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Gabriel Ferreira dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 860, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Nomeia Mateus Mariano da 
Silva Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de dezembro de 2023, após 

concurso público, MATEUS MARIANO DA SILVA SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 

  
 

 

PORTARIA N. 861, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Exonera, a pedido, a servidora 
pública que menciona e dá 
outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 
pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 
administrativo n. 11054/2023, pela servidora, a exoneração do cargo de 
provimento efetivo de Inspetor de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 23 de novembro de 

2023, a servidora pública HITALA JOANA SIMÕES DA SILVA, Registro 

Funcional n. 5378, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 

ALUNOS, nomeada pela Portaria n. 280/2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 23 de novembro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 30 de novembro de 2023 (PA n. 11054/2023) 
 
 
  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.321, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 302.023,50 
(trezentos e dois mil, vinte e três reais 
e cinquenta centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 1.500, de 16 de 

dezembro de 2022, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos por 
Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 
4.320/64; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 302.023,50 (trezentos e dois 
mil, vinte e três reais e cinquenta centavos), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.30.00 01.000.0000 199 R$      56.023,50  

MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO - 
TROCA DE 

VIDRO.  

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.36.00 01.000.0000 413 R$        7.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.34.00 01.000.0000 530 R$    185.000,00  

PAGAMENTO DO 

PISO NACIONAL 
DE 

ENFERMAGEM 

AO INSTITUTO 
NACIONAL DE 

TECNOLOGIA E 

SAÚDE - INTS - 
CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 

01/2019. 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 591 R$        4.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.33.01 04.123.0221.2.195 3.3.90.39.00 01.000.0000 701 R$      50.000,00  

PAGAMENTO DE 

TARIFAS 
BANCÁRIAS 

TOTAL R$    302.023,50  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
anulação de dotações orçamentárias, bem como por excesso de arrecadação, conforme 
segue: 
 

UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.40.00 01.000.0000 205 R$         56.023,50  VINCULADO  

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.30.00 01.000.0000 412 R$           7.000,00  VINCULADO  

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 589 R$           4.000,00  ORDINÁRIO  



 
01.33.01 99.999.0996.9.999 9.9.99.99.00 01.000.0000 721 R$         50.000,00  ORDINÁRIO  

     R$       185.000,00  EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 

FNS - BLGES - 
PISO DE 

ENFERMAGEM 

(RECEITA Nº 352) 

TOTAL R$       302.023,50  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.322, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre alteração orçamentária, 
por remanejamento e transposição, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
1.307.076,00 (um milhão, trezentos e 
sete mil e setenta e seis reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, § 1º, da Lei Municipal n. 1.481, 

de 07 de julho de 2022, bem como a necessidade de adequação orçamentária junto às 
Secretarias Municipais de Serviços Urbanos – SU; Saúde – SS; e Administração – SA; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por remanejamento e 

transposição, o orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.307.076,00 
(um milhão, trezentos e sete mil e setenta e seis reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.166 4.4.90.52.00 01.000.0000 76 R$      8.500,00  

AQUISIÇÃO DE CORTINAS PARA A 

NOVA INSTALAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.32.00 01.000.0000 473 R$  187.776,00  
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DIVERSOS - P.A. 2412/2023 E 

2063/2023 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.46.00 01.000.0000 477 R$     4.840,00  

PAGAMENTO DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO REF. NOV. E 

DEZ./2023 - PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS - P.A. 10679/2023 À 

10683/2023 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.48.00 01.000.0000 478 R$    17.600,00  
PAGAMENTO DE AUXÍLIO 

MORADIA REF. NOV. E DEZ./2023 - 

PROGRAMA MAIS MÉDICOS 

01.25.01 10.302.0123.2.128 4.4.90.52.00 01.000.0000 522 R$    38.110,00  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DIGITAL DE 

ELETROENCEFALOGRAMA - EGG 

PARA UNIBEM - P.A. 9699/2023 

01.25.01 10.303.0125.2.083 3.3.90.32.00 01.000.0000 545 R$  708.350,00  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS - P.A. 

10208/2022;10702/2022;10049/2022;
10206/2022;9057/2022;2063/2023 E 

10878/2022 

01.25.01 10.303.0125.2.129 3.3.90.32.00 01.000.0000 546 R$  141.900,00  
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DIVERSOS - P.A. 

6198/2023;7440/2023 

01.32.01 04.122.0211.2.192 3.3.90.35.00 01.000.0000 663 R$  200.000,00  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA. 

PA 9103/2023 

TOTAL R$ 1.307.076,00 

 



 
Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento e transposição, 

de que trata o artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias, conforme segue: 

 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.18.01 15.452.0041.2.166 3.3.90.34.00 01.000.0000 66 R$        8.500,00  ORDINÁRIO  

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.39.00 01.000.0000 519 R$ 1.098.576,00  VINCULADO 

01.32.01 04.331.0216.2.135 3.3.90.39.00 01.000.0000 678 R$    200.000,00  ORDINÁRIO  

  R$ 1.307.076,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de novembro de 2023. 

 
 

 

 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.323, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 264.001,29 
(duzentos e sessenta e quatro mil, um 
real e vinte e nove centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 1.569, de 09 de 

novembro de 2023, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos por 
Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 
4.320/64; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 264.001,29 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, um real e vinte e nove centavos), destinado à seguinte dotação 
orçamentária: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.26.03 
 

15.451.0147.2.256 
 

4.4.90.61.00 
 

01.000.0000 
 

 
R$    264.001,29  
 

AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL 

TOTAL R$    264.001,29  

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de 

que trata o artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.26.03 

 

15.451.0147.2.256 

 

3.3.90.39.00 

 

01.000.0000 

 

625 

 

R$       264.001,29  

 

VINCULADO 

 

TOTAL R$       264.001,29 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 845, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 11013/2023, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de novembro de 

2023, o servidor público DIEGO VIEIRA DE SOUSA, Registro Funcional n. 

6679, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, nomeado 

pela Portaria n. 318/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 15 de novembro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 28 de novembro de 2023. (PA n. 11013/2023) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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